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Ofício Circular nº 25/2023-DAV/CAPES
Brasília, 20 de julho de 2023.

Às(Aos) Senhoras(es) 
PRÓ-REITORAS(ES) DE PÓS-GRADUAÇÃO
 
 
Assunto: Projetos de Cooperação entre Instituições para Qualificação de
Profissionais de Nível Superior (PCI) - Reabertura temporária
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23038.007155/2023-40.
  

Prezadas(os) Pró-Reitoras(es),
  
1. Com cordiais cumprimentos, comunico a reabertura temporária da
Plataforma Sucupira para submissão de Projetos de Cooperação entre Instituições
para Qualificação de Profissionais de Nível Superior (PCI), visando não prejudicar o
planejamento institucional das IES na oferta de Minter e Dinter ainda nesse
segundo semestre de 2023. Deste modo, seguem orientações a ser adotadas:

a)As instituições poderão submeter projetos desde que apresentem
os termos de cooperação entre as IES promotora e receptora
assinados até a data da publicação da Portaria CAPES 120, de 26 de
junho de 2023.
b)Os projetos a serem submetidos à ciência da Capes devem
ser encaminhados por via eletrônica, exclusivamente por meio da
Plataforma Sucupira. Não serão considerados, sob nenhuma
hipótese, projetos cujos documentos, ou eventuais anexos ou
complementos, tenham sido enviados por outros meios, tais como
correios e mensagens eletrônicas.
c) O prazo de submissão será de 24 a 28 de julho de 2023, até ás 18
horas, horário de Brasília. 

2. Sem mais para o momento, seguimos à disposição para
esclarecimentos adicionais sobre este assunto pelo
contato apminterdinter@capes.gov.br.
    

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Jorge Parreira dos
Santos, Diretor(a) de Avaliação, em 20/07/2023, às 18:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da Portaria nº
06/2021 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2022358 e o código CRC E7C866F0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23038.007155/2023-40 SEI nº 2022358
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